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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 118/2004
de 21 de Maio

Na sequência da revisão constitucional ocorrida em
Setembro de 1997, e uma vez lançada, a jusante, a nova
Lei do Serviço Militar, acompanhada do respectivo
Regulamento, o Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de
Dezembro, pelo qual foi aprovado o Regulamento de
Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes
de Contrato (RC) e de Voluntariado (RV), constituiu
um instrumento essencial à satisfação das necessidades
de pessoal, no âmbito da nova política de recrutamento
e sustentação de efectivos militares, orientada para a
plena profissionalização das Forças Armadas.

Sem perder de vista que o processo de captação e
disponibilização dos efectivos voluntários tem por objec-
tivo fundamental assegurar a prossecução da missão
militar, importava assegurar, paralela e assessoriamente,
a institucionalização de um conjunto de mecanismos
que, por um lado, fossem apelativos ao ingresso nas
fileiras e, por outro, viabilizassem a reinserção dos jovens
militares no mercado de trabalho, finda a prestação do
serviço castrense. Tais mecanismos, de naturezas e con-
figurações diversas, consubstanciam uma realidade com-
plexa que a própria lei denomina como sistema de
incentivos.

Ora, a permanente monitorização do funcionamento
deste sistema, aliada à experiência recolhida nos últimos
dois anos a partir da sua execução prática, tem vindo
a permitir a recolha de informação variada, importando,
de entre esta, analisar as formas de suprir não só falhas
e deficiências entretanto detectadas mas também alte-
rações verificadas em regimes jurídicos de referência.
E se nalguns casos tem tal desiderato vindo a ser pros-
seguido pela via administrativa, noutros a via legislativa
afigura-se como a forma mais consentânea e segura de
prossegui-lo, fundamento, afinal, para a elaboração do
presente diploma.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses, a Associação Nacional de Freguesias, bem
como a Associação Nacional de Contratados do Exér-
cito.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio, bem como o disposto
nos artigos 524.o e seguintes do Código do Trabalho.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 174/99, de 21 de Setembro, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 320-A/2000,
de 15 de Dezembro

O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de
Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Se a natureza das despesas a efectuar for impre-

visível, as verbas previstas no número anterior devem
constar de rubricas provisionais.»

Artigo 2.o

Alteração ao Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço
Militar nos Regimes de Contrato (RC) e de Voluntariado (RV)

Os artigos 5.o, 19.o, 21.o a 26.o, 30.o a 34.o, 36.o, 39.o,
47.o e 53.o do Regulamento de Incentivos à Prestação
de Serviço Militar nos Regimes de Contrato (RC) e
de Voluntariado (RV), aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, adiante designado
por Regulamento de Incentivos, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 5.o

[. . .]

1 — Os militares que tenham prestado, no mínimo,
dois anos de serviço efectivo em RC têm prioridade
no acesso a 2,5% das vagas fixadas anualmente para
o concurso nacional de acesso ao ensino superior público
a que se refere o n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 99/99, de 30 de Março.

2 — Os militares a que se refere o número anterior
podem beneficiar do incentivo ali previsto durante o
tempo em que prestam serviço efectivo e, findo o con-
trato, por um período equivalente ao do tempo de ser-
viço prestado em RC.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 21.o

[. . .]

1 — Os militares que tenham cumprido serviço efec-
tivo em RV, bem como em RC pelo mínimo de dois
anos, têm direito, após o termo da prestação de serviço
efectivo naqueles regimes, ao pagamento de uma pres-
tação pecuniária correspondente a:

a) Um duodécimo da remuneração anual, por cada
ano completo de serviço efectivamente pres-
tado;

b) Dois duodécimos da remuneração anual, por
cada ano completo de serviço efectivamente
prestado, quando tenham cumprido seis anos
completos de serviço efectivo em RC.

2 — Não conta para efeitos de cálculo da prestação
a que se refere o número anterior o tempo de serviço
em que o militar se encontre em formação que habilite
ao ingresso nos QP, na medida em que ultrapasse o
período máximo legalmente admitido para duração do
vínculo contratual.

3 — Para os efeitos previstos no presente artigo,
entende-se por ‘remuneração anual’ o produto da mul-
tiplicação por 14 do montante de remuneração base
ilíquida correspondente ao escalão do posto que o mili-
tar detenha no último mês completo de prestação de
serviço, acrescido do respectivo suplemento de condição
militar.
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Artigo 22.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Após o período de instrução, os militares em

RC e RV mantêm o direito ao fardamento, alojamento
e alimentação nos termos previstos para o pessoal
do QP.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.o

Subsídios para estudos superiores

1 — Os cidadãos que tenham cumprido, no mínimo,
cinco anos de serviço efectivo em RC, uma vez cessado
o vínculo contratual e desde que matriculados em esta-
belecimento de ensino superior, podem candidatar-se
à concessão de um subsídio para estudos superiores.

2 — O direito de candidatura à concessão do subsídio
para estudos superiores pode ser exercido pelo período
correspondente ao número completo de anos de serviço
efectivo militar prestado em RC, possuindo, uma vez
concedido, a duração máxima correspondente ao
número de anos que compõem o plano curricular do
respectivo curso, a contar da data da matrícula inicial.

3 — O subsídio previsto no presente artigo é pago
em cada ano lectivo durante 10 meses, sendo cada men-
salidade de valor igual à remuneração base líquida cor-
respondente ao posto de cabo-adjunto/primeiro-mari-
nheiro que vigorar à data da passagem à disponibilidade.

4 — Perdem o direito ao incentivo previsto no pre-
sente artigo os candidatos que:

a) Tenham beneficiado de curso de formação pro-
fissional de nível III, ministrado por alguma das
entidades a que se refere o artigo 8.o do presente
Regulamento;

b) Não tenham obtido aproveitamento em curso
ou estágio de formação profissional por motivo
que lhes seja imputável, salvo se por motivo
de ocorrência de alguma das situações previstas
na LPMP;

c) Ingressarem na função pública em virtude da
aplicação do artigo 30.o do presente Regu-
lamento;

d) Ingressarem nos QP dos ramos das Forças
Armadas ou nos quadros das forças e serviços
de segurança, em virtude da aplicação dos arti-
gos 33.o e 34.o do presente Regulamento;

e) Uma vez deferida a concessão do subsídio, não
obtenham aproveitamento escolar no ano ante-
rior, por causa que lhes seja imputável;

f) Dele tenham já beneficiado, independente-
mente do respectivo período de duração.

5 — A verba disponível para a atribuição do incentivo
a que se refere o presente artigo é anualmente fixada
por despacho do Ministro da Defesa Nacional.

6 — Envolvendo os pedidos para candidatura mon-
tante superior à verba a que se refere o número anterior,
proceder-se-á ao respectivo escalonamento, tendo em
conta:

a) A última classificação no nível de estudos ante-
rior àquele para o qual é solicitado o incentivo;

b) A melhor classificação de mérito militar, nos
derradeiros dois anos de contrato;

c) A não frequência de curso de formação pro-
fissional dos níveis I ou II;

d) A maior duração de tempo de serviço efectivo;
e) A ocorrência de prestação de serviço militar,

durante maior período de tempo, em unidades
de maior prontidão operacional ou exercido fun-
ções de maior exigência e desgaste.

Artigo 24.o

Procedimentos

1 — O requerimento inicial de candidatura à conces-
são do subsídio para estudos superiores é apresentado
na DGPRM até 31 de Maio, dele constando, obriga-
toriamente, os seguintes dados relativos ao candidato:

a) Identificação completa, incluindo números de
bilhete de identidade e de contribuinte fiscal,
com referência ao código da repartição res-
pectiva;

b) Morada de residência;
c) Meios de contacto de que disponha, designa-

damente telefone e ou endereço electrónico.

2 — Os candidatos devem, ainda, instruir a sua can-
didatura com uma declaração, cujos termos são fixados
por despacho do Ministro da Defesa Nacional, pela qual
atestem, sob compromisso de honra, não se encontrarem
abrangidos por nenhuma das situações previstas no n.o 4
do artigo anterior.

3 — A decisão relativa à concessão do subsídio, bem
como do escalonamento a que se refere o n.o 6 do artigo
anterior, é obrigatoriamente comunicada aos interes-
sados até 31 de Julho do ano em que haja sido apre-
sentada a candidatura, devendo estes comprovar, sob
pena de caducidade do pedido, a efectivação da res-
pectiva matrícula até 30 de Outubro.

4 — O subsídio para estudos superiores, uma vez con-
cedido e sob pena de caducidade, é objecto de renovação
semestral a efectuar pelos interessados junto da
DGPRM, entre:

a) 1 e 15 de Março de cada ano, devendo ser docu-
mentalmente provada a manutenção da matrí-
cula;

b) 1 e 15 de Outubro de cada ano, devendo ser
documentalmente provado o aproveitamento
escolar no ano lectivo cessante, bem como a
renovação da respectiva matrícula para o ano
lectivo seguinte.

Artigo 25.o

Prestações de desemprego

1 — Finda a prestação de serviço, os militares que
prestaram serviço efectivo em RC ou RV têm direito
às prestações de desemprego nos termos estabelecidos
na lei geral aplicável, com as adaptações previstas no
número seguinte.

2 — Os cidadãos a que se refere o número anterior
têm direito a subsídio de desemprego por período idên-
tico ao da duração do serviço, não podendo, porém,
ultrapassar os 30 meses.

Artigo 26.o

Suspensão das prestações de desemprego

As prestações de desemprego concedidas ao abrigo
do artigo anterior são suspensas, para além dos casos
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previstos no regime jurídico de referência, quando os
beneficiários se encontrem a usufruir de subsídio para
estudos concedido nos termos do presente diploma ou
de qualquer outra prestação para estudos concedida ao
abrigo de qualquer outro regime legal, desde que, em
ambos os casos, o respectivo montante seja de valor
igual ou superior à retribuição mínima mensal.

Artigo 30.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os cidadãos que preencham as condições do

número anterior têm ainda direito a candidatar-se, no
prazo referido no n.o 5 do presente artigo, aos concursos
internos gerais de acesso para preenchimento da pri-
meira categoria intermédia das carreiras, desde que
tenham exercido funções na área funcional para a qual
o concurso é aberto e possuam o tempo de serviço neces-
sário para a promoção na respectiva categoria.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 31.o

[. . .]

(Anterior n.o 1.)

Artigo 32.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 33.o

Admissão aos quadros de pessoal das Forças Armadas

1 — Os militares que tenham prestado serviço em RC
pelo período mínimo de três anos beneficiam nos seis
anos subsequentes à data da cessação do contrato de
um contingente mínimo de 30 % do número total de
vagas de admissão quer ao conjunto dos concursos para
ingresso nos QP dos ramos das Forças Armadas quer
nos concursos para ingresso nos respectivos quadros de
pessoal civil.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os avisos de concursos estarão disponíveis nas

unidades, estabelecimentos e órgãos militares nos quais
prestem serviço militares em RC.

Artigo 34.o

Admissão aos quadros permanentes das forças de segurança

1 — Os militares que prestem ou tenham prestado
serviço em RC, desde que cumpridos dois anos de ser-
viço efectivo militar, beneficiam de exclusividade na
admissão aos concursos para ingresso nos quadros de
praças da GNR, nos termos previstos no respectivo
Estatuto.

2 — Os militares que prestem ou tenham prestado
serviço em RC, desde que cumpridos três anos nesta
forma de prestação de serviço militar, e até ao limite
dos cinco anos subsequentes à data de cessação do con-
trato, beneficiam:

a) De um contingente de 30 % do número de vagas
postas a concurso para ingresso na categoria
de oficiais da GNR;

b) De um contingente de 15 % do número de vagas
postas a concurso para ingresso nos quadros da
Polícia de Segurança Pública.

3 — Os militares que prestem ou tenham prestado
serviço em RC, desde que cumpridos três anos nesta
forma de prestação de serviço militar, e até ao limite
dos cinco anos subsequentes à data de cessação do con-
trato, gozam do direito de preferência, em caso de igual-
dade de classificação, no preenchimento das vagas dos
concursos para ingresso nos quadros das restantes forças
e serviços de segurança.

4 — Os avisos de concursos estarão disponíveis nas
unidades, estabelecimentos e órgãos militares nos quais
prestem serviço militares em RC.

Artigo 36.o

[. . .]

(Anterior n.o 1.)

Artigo 39.o

Encargos no âmbito do subsistema de protecção familiar
e à maternidade e paternidade

1 — Os militares em RC e RV, durante a prestação
de serviço efectivo, têm direito às prestações abrangidas
pelo subsistema de protecção familiar, bem como às
que decorrem da LPMP, nos termos estabelecidos para
o pessoal dos QP.

2 — Os cidadãos que tenham prestado serviço militar
em RC mantêm, pelo período correspondente ao
número de anos completos de serviço efectivo militar
prestado naquele regime, o direito às prestações a que
se refere o número anterior, nos termos em que delas
beneficiavam no mês anterior ao da passagem à dis-
ponibilidade, salvo quando o mesmo direito, quantitativa
e qualitativamente, seja reconhecido a algum dos titu-
lares do interesse material subjacente no âmbito de qual-
quer outro regime de protecção social.

3 — Os encargos com as prestações previstas neste
artigo impendem sobre o Ministério da Defesa Nacional,
cabendo ao Ministério da Segurança Social e do Tra-
balho a responsabilidade pelo respectivo processamento.

Artigo 47.o

[. . .]

1 — Em caso de candidatura a concursos para
ingresso em quaisquer carreiras ou corpos especiais da
Administração Pública, bem como nos casos em que
a aplicação de algum dos incentivos previstos no pre-
sente Regulamento esteja associada à verificação de
limites de idade, o tempo de serviço efectivo prestado
em RC e RV é abatido à idade cronológica dos cidadãos,
sem prejuízo da verificação das demais condições legal-
mente previstas para a aplicação de cada incentivo.
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2 — O mecanismo de abate à idade cronológica a
que se refere o número anterior não se aplica ao esta-
belecimento dos períodos de concessão do subsídio de
desemprego.

Artigo 53.o

Cumprimento dos incentivos

1 — Compete aos ramos das Forças Armadas onde
os candidatos a beneficiários dos incentivos previstos
no presente Regulamento hajam prestado serviço militar
a emissão de toda a documentação destinada a sustentar
direitos decorrentes do presente diploma, bem como
a comprovar o preenchimento das respectivas condições
de candidatura, designadamente:

a) A relativa à avaliação de mérito, nos termos
e para os efeitos previstos no n.o 6 do artigo 30.o
do presente Regulamento;

b) A referente ao tempo de serviço militar efec-
tivamente prestado, discriminada por anos,
meses e dias.

2 — Para efeitos dos incentivos previstos no presente
Regulamento, cuja aplicação seja da competência de
outros serviços ou organismos da Administração
Pública, deve o MDN promover com as tutelas respec-
tivas a celebração dos protocolos que forem tidos por
necessários, tendo em vista a troca de informação essen-
cial à boa aplicação da lei.

3 — A DGPRM, recorrendo, designadamente, às
novas tecnologias da informação, procede à divulgação
das listas das acções de formação a que se refere o
artigo 19.o do presente Regulamento relativamente aos
cidadãos que tenham cessado a respectiva prestação de
serviço militar, bem como dos concursos a que se refe-
rem os artigos 31.o a 34.o e 36.o, incluindo o escalo-
namento que eventualmente venha a ocorrer no âmbito
da aplicação do artigo 32.o»

Artigo 3.o

Norma de salvaguarda

Sem prejuízo das situações jurídicas já consolidadas,
o presente diploma reporta os seus efeitos à data de
entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de
15 de Dezembro, nas seguintes situações e condições:

a) No caso dos militares que àquela data se encon-
trassem já a prestar serviço efectivo em RC mas
cujo vínculo contratual tenha sido formalizado
em data anterior à mesma, o período máximo
a que se refere o n.o 2 do artigo 21.o do Regu-
lamento de Incentivos é fixado em seis anos;

b) Aos militares que àquela data se encontrassem
a prestar serviço efectivo em RC mas cujo vín-
culo contratual tenha sido formalizado em data
anterior à mesma, ressalvada que fique a con-
veniência para o serviço militar, é permitida a
candidatura ao incentivo previsto no artigo 30.o
do Regulamento de Incentivos a partir do último
semestre do 6.o ano de duração do vínculo
contratual;

c) No caso dos militares que àquela data já se
encontrassem integrados nas fileiras, não pode
resultar da aplicação do incentivo previsto no
artigo 47.o do Regulamento de Incentivos um
abate à idade cronológica do tempo de serviço
militar efectivamente prestado superior a sete
anos.

Artigo 4.o

Republicação

O Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço
Militar nos Regimes de Contrato (RC) e de Volun-
t a r i a d o ( R V ) , a p r o v a d o p e l o D e c r e t o - L e i
n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, é integralmente
republicado em anexo, com as alterações introduzidas
pelo presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de
Março de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Paulo Sacadura Cabral
Portas — António Jorge de Figueiredo Lopes — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona — Maria da Graça Mar-
tins da Silva Carvalho — António José de Castro Bagão
Félix.

Promulgado em 10 de Maio de 2004.

Publique-se.
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ANEXO

REGULAMENTO DE INCENTIVOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
MILITAR NOS REGIMES DE CONTRATO (RC) E DE VOLUNTARIADO (RV)

(republicação)

CAPÍTULO I

Disposição preambular

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime de atribuição
de incentivos aos cidadãos que prestem serviço militar
nos regimes de contrato (RC) e de voluntariado (RV)
nas Forças Armadas, nos termos e para os efeitos pre-
vistos na Lei do Serviço Militar.

CAPÍTULO II

Apoio à obtenção
de habilitações académicas

Artigo 2.o

Estatuto do Trabalhador-Estudante

Os militares que prestem serviço militar voluntário
em RC e RV beneficiam das disposições constantes do
estatuto legal do trabalhador-estudante, salvaguardadas
as especialidades decorrentes do serviço militar previstas
no presente diploma.

Artigo 3.o

Especialidades da aplicação do Estatuto do Trabalhador-Estudante

1 — Não há, em princípio, lugar à aplicação do Esta-
tuto do Trabalhador-Estudante durante:

a) A instrução militar;
b) A frequência de acções de formação de natureza

técnico-militar;
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c) O cumprimento de missões em forças nacionais
destacadas no estrangeiro;

d) O cumprimento de missões individuais no estran-
geiro;

e) O cumprimento de missões que, por natureza
ou modo de desenvolvimento, não permitam,
em regra, um regime normal de frequência de
aulas.

2 — As missões previstas nas alíneas b), c), d) e e)
do número anterior serão fixadas por cada ramo das
Forças Armadas, deixando sempre ao superior hierár-
quico a latitude necessária ao exercício da sua função
de comando.

3 — O Conselho de Chefes de Estado-Maior dará
directivas que sejam necessárias para uniformizar a fixa-
ção referida no número anterior.

4 — Os militares em RC e RV serão dispensados,
se assim o exigir o respectivo horário escolar, até oito
horas semanais.

5 — A licença para efeitos de prestação de provas
de avaliação deve ser requerida com a antecedência
mínima de quarenta e oito horas.

6 — A dispensa de horas semanais é concedida sem
prejuízo dos serviços de escala, da participação dos mili-
tares em exercícios, manobras e missões de natureza
operacional ou de apoio directo a operações em curso.

7 — Não há lugar à concessão de licença para pres-
tação de provas de avaliação nos períodos em que os
militares participem em exercícios, manobras e missões
de natureza operacional ou de apoio directo a operações
em curso.

8 — A licença para prestação de provas de avaliação
será cancelada a qualquer momento em caso de impe-
riosa necessidade decorrente das missões desenvolvidas
pela unidade, força ou serviço a que o militar pertença
no momento da prestação dessas provas.

9 — Os militares em RV e RC requerem ao superior
hierárquico competente as autorizações necessárias para
a aplicação do Estatuto do Trabalhador-Estudante,
assim como as autorizações necessárias ao acesso aos
restantes incentivos constantes do presente Regula-
mento.

Artigo 4.o

Cursos de ensino básico e secundário

1 — Os ramos das Forças Armadas, no presente
diploma doravante designados por ramos, com a cola-
boração da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento
Militar (DGPRM) e sob a coordenação do Conselho
de Chefes de Estado-Maior, criarão condições que per-
mitam aos militares em RC e RV a frequência de cursos
do ensino básico e secundário regular, recorrente ou
profissional, com recurso a novas metodologias de
ensino, tendo em vista a obtenção de habilitações aca-
démicas até ao 12.o ano ou equivalente.

2 — Os ramos comunicam aos militares em situação
de RC e RV as condições referidas no número anterior.

3 — Ao regime estabelecido no n.o 1 aplica-se, com
as necessárias adaptações, o disposto para o Estatuto
do Trabalhador-Estudante.

Artigo 5.o

Contingentação de vagas de acesso ao ensino superior público

1 — Os militares que tenham prestado, no mínimo,
dois anos de serviço efectivo em RC têm prioridade

no acesso a 2,5 % das vagas fixadas anualmente para
o concurso nacional de acesso ao ensino superior público
a que se refere o n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 99/99, de 30 de Março.

2 — Os militares a que se refere o número anterior
podem beneficiar do incentivo ali previsto durante o
tempo em que prestam serviço efectivo e, findo o con-
trato, por um período equivalente ao do tempo de ser-
viço prestado em RC.

3 — A candidatura às vagas a que se refere o n.o 1
faz-se nos termos e condições fixados para o concurso
nacional de acesso ao ensino superior público.

Artigo 6.o

Regime especial de avaliação

1 — Os militares em RC e RV beneficiam de uma
época especial de exames nos diferentes níveis de ensino,
nos termos do n.o 4 do artigo 8.o do Estatuto do
Trabalhador-Estudante.

2 — Os militares em RC e RV que, pelos motivos
previstos nos n.os 7 e 8 do artigo 3.o, não possam prestar
provas de avaliação nas datas em que devam ocorrer
têm direito a fazê-lo cessado o impedimento, desde que
o requeiram aos respectivos estabelecimentos de ensino.

3 — O regime previsto no número anterior é regu-
lamentado por portaria conjunta dos Ministros da
Defesa Nacional e da Educação.

Artigo 7.o

Apoio ao estudo e acesso a novas tecnologias de informação

1 — Os ramos, com a colaboração da DGPRM e sob
a coordenação do Conselho de Chefes de Estado-Maior,
desenvolvem programas de apoio ao estudo dos militares
em RC e RV.

2 — Os ramos facultam a formação adequada na área
das novas tecnologias de informação.

3 — Os ramos disponibilizam aos militares em RC
e RV salas de estudo, com as adequadas facilidades
para o acesso à informação, sempre que sejam neces-
sárias e que as instalações militares o permitam.

4 — Os ramos dão atempado conhecimento aos mili-
tares em situação de RC e RV das actividades desen-
volvidas ao abrigo do presente artigo.

5 — Os estudos autorizados ao abrigo do presente
capítulo e Regulamento são no interesse exclusivo do
militar em situação de RC e RV; os estudos de militares
naquelas situações, que sejam também do interesse das
Forças Armadas, são regulados pelo Estatuto dos Mili-
tares das Forças Armadas (EMFAR).

CAPÍTULO III

Apoio para a formação e certificação profissional

Artigo 8.o

Agentes da formação e certificação

Os militares em RV ou RC obtêm a formação e cer-
tificação para o mercado de trabalho através dos pró-
prios ramos ou de organismos especializados, de acordo
com as competências próprias de cada ramo ou orga-
nismo nos diferentes sectores ou subsectores de acti-
vidade.
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SECÇÃO I

Formação e certificação profissionais pelas Forças Armadas

Artigo 9.o

Condições da formação profissional

A formação profissional dada pelos ramos durante
a efectividade do serviço dos RC e RV é apenas aquela
que for necessária para as Forças Armadas.

Artigo 10.o

Formação profissional certificada

1 — Aos militares em RC é garantida formação pro-
fissional certificada adequada à sua inserção ou rein-
serção no mercado de trabalho.

2 — Os militares em RC que frequentem com sucesso
a formação têm direito ao respectivo certificado de for-
mação, a emitir pela entidade formadora.

3 — A formação profissional a que se refere o número
anterior deve obedecer, salvaguardadas as especialida-
des militares, a um sistema de créditos ou módulos,
podendo ser ministrada pelos ramos das Forças Arma-
das ou ainda pelo Instituto do Emprego e Formação
Profissional (IEFP) ou por quaisquer outras entidades,
públicas ou privadas, desde que cumpram o disposto
no artigo 13.o

Artigo 11.o

Certificado profissional

1 — Os militares em RC que, no âmbito da formação
ministrada pelas Forças Armadas, adquiram conheci-
mentos ou competências para o exercício de determi-
nada profissão têm direito à respectiva certificação de
aptidão profissional.

2 — A emissão do certificado de aptidão profissional
(CAP) a que se refere o número anterior compete às
entidades mencionadas no artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 95/92, de 23 de Maio.

3 — Através de portaria conjunta dos Ministros da
Defesa Nacional e do Trabalho e da Solidariedade pode
ser atribuída à DGPRM competência para a emissão
de CAP em áreas profissionais específicas.

4 — A DGPRM participa nas estruturas de coorde-
nação e gestão do Sistema Nacional de Certificação Pro-
fissional — comissão técnica especializada de defesa,
por forma a assegurar a aprovação dos referenciais de
acesso à certificação referidos no número anterior.

SECÇÃO II

Formação e certificação profissionais
por instituições especializadas

Artigo 12.o

Condições de acesso

1 — A formação profissional ministrada por institui-
ções especializadas tem, em princípio, lugar depois de
finda a prestação de serviço efectivo mas, durante este,
será autorizada pelo superior hierárquico em condições
idênticas às acima estipuladas ao abrigo do Estatuto
do Trabalhador-Estudante.

2 — Os militares em RC, após a cessação do contrato,
têm acesso à frequência de cursos de formação pro-
fissional, designadamente de reciclagem, aperfeiçoa-

mento e reconversão profissional, com vista à sua inser-
ção no mercado de trabalho, nas condições constantes
da presente secção.

3 — É condição de acesso aos cursos de formação
profissional possuir as habilitações académicas neces-
sárias para a certificação e os requisitos específicos para
cada curso.

Artigo 13.o

Entidades formadoras

A formação a que se refere a presente secção é minis-
trada pelo IEFP ou por quaisquer outras entidades para
o efeito credenciadas pela DGPRM, após parecer do
ramo ou ramos aos quais respeite a formação a desen-
volver.

Artigo 14.o

Contingentação de vagas

1 — Os cidadãos que tenham prestado serviço em RC
beneficiam de acesso prioritário a 10 % do número de
vagas previstas para cada um dos cursos de formação
profissional a realizar pelo IEFP.

2 — Para cumprimento do disposto no número ante-
rior, o IEFP disponibiliza anualmente à DGPRM a base
de dados relativa à programação das acções de formação
para que esta proceda à inscrição dos públicos militares.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
sempre que a rede formativa do IEFP não contemple
o número de vagas suficiente às necessidades militares
ou não integre cursos que se revistam de grande impor-
tância para as Forças Armadas, a DGPRM pode propor
ao IEFP a concretização de acções específicas, as quais
são satisfeitas dentro da disponibilidade orçamental e
capacidade instalada do IEFP.

Artigo 15.o

Direito de acesso à formação

Os militares que prestem serviço em RC conservam
o direito de acesso à formação, nos termos do artigo
anterior, por período idêntico àquele em que prestaram
serviço efectivo.

Artigo 16.o

Candidatura aos cursos de formação profissional

1 — A candidatura aos cursos de formação profis-
sional certificada é formalizada em requerimento diri-
gido à DGPRM, com a antecedência, sempre que pos-
sível, de quatro meses sobre a data de início do curso
escolhido, tendo o candidato o direito de indicar mais
três dos cursos constantes da lista a que se refere o
artigo 19.o, escalonando-os por ordem de preferência.

2 — Estando o requerente nas fileiras, deverá pre-
viamente solicitar autorização do seu superior hierár-
quico.

3 — Havendo menos vagas do que candidatos, a
DGPRM escalona-os, nos termos do n.o 1 do artigo 18.o

4 — A decisão sobre o requerimento a que se refere
o n.o 1 é notificada pela DGPRM ao candidato logo
que dela tenha conhecimento e o mais tardar no prazo
de uma semana antes do começo do curso.

Artigo 17.o

Protocolos para a frequência de cursos
e estágios de formação profissional

Os ramos, com a colaboração da DGPRM, envidarão
celebrar protocolos com empresas públicas e privadas,
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ou com associações empresariais, de forma a propor-
cionarem a formação profissional e a frequência de cur-
sos ou estágios pelos militares em regime de RC ou RV.

Artigo 18.o

Selecção de candidatos aos cursos e estágios de formação profissional

1 — Sendo o número de candidatos à frequência de
cursos e estágios de formação profissional superior ao
de vagas, são escalonados pela DGPRM pela aplicação
sucessiva dos seguintes critérios, sem prejuízo do dis-
posto no n.o 3 do artigo 12.o:

a) Não ter beneficiado de curso anterior, ao abrigo
da presente secção;

b) Não ter, por motivos que lhes sejam imputáveis,
com exclusão das situações que decorrem da
aplicação da Lei sobre a Protecção da Mater-
nidade e Paternidade (LPMP), deixado de fre-
quentar algum curso de formação profissional
que tivesse requerido, nos termos do presente
diploma;

c) Não ter frequentado sem aproveitamento algum
curso de formação profissional que tivesse
requerido, nos termos do presente diploma;

d) Ter prestado mais tempo de serviço efectivo;
e) Ter prestado serviço durante maior período de

tempo em unidades de maior prontidão ope-
racional ou exercido funções de maior exigência
e desgaste;

f) Possuir melhor avaliação de mérito.

2 — O critério a que se refere a alínea e) do número
anterior só é aplicável quando as situações forem fixadas
por despacho do Ministro da Defesa Nacional, sob pro-
posta do chefe do estado-maior do respectivo ramo.

3 — Os ramos comunicam à DGPRM as informações
necessárias ao processo de selecção.

4 — Se se verificar desequilíbrio duradouro entre os
candidatos provenientes dos diversos ramos, classes,
armas, serviço ou especialidades, o Ministro da Defesa
Nacional tem a faculdade de autorizar, por despacho,
após audição do Conselho de Chefes de Estado-Maior,
que se proceda à contingentação das vagas entre eles;
os critérios do n.o 1 do presente artigo serão então apli-
cados em cada um dos contingentes.

Artigo 19.o

Publicitação de cursos e estágios

1 — Os cursos de formação profissional e respectivas
vagas, incluindo os decorrentes dos protocolos de for-
mação profissional, constam de listas a elaborar pela
DGPRM, que os envia aos ramos.

2 — Das listas a que se refere o número anterior
devem constar as designações dos cursos, data e hora
de início, duração e local onde tem lugar cada acção
de formação; havendo remuneração, será também indi-
cado o respectivo quantitativo.

3 — Os militares em RC e RV, iniciado o período
nas fileiras, têm o direito, sem prejuízo para o serviço,
de consultar as listas referidas no n.o 1, as quais devem
estar disponíveis e permanentemente actualizadas em
todas as unidades, estabelecimentos e órgãos militares
nos quais prestem serviço militares em RC e RV.

CAPÍTULO IV

Compensações financeiras e materiais

Artigo 20.o

Regime remuneratório

1 — A remuneração dos militares em RC e RV será
equiparada aos níveis retributivos dos postos correspon-
dentes dos quadros permanentes (QP), incluindo os abo-
nos, diferenciais, suplementos e subsídios.

2 — A adaptação das remunerações dos militares
referidos no número anterior é faseada no tempo, de
acordo com o calendário a definir por despacho conjunto
dos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, cujo
período de adaptação não poderá exceder 24 meses após
a publicação do presente diploma.

3 — O valor das remunerações referidas no n.o 1 é
fixado por portaria conjunta dos Ministros da Defesa
Nacional e das Finanças.

Artigo 21.o

Prestações após o termo da prestação de serviço militar

1 — Os militares que tenham cumprido serviço efec-
tivo em RV, bem como em RC pelo mínimo de dois
anos, têm direito, após o termo da prestação de serviço
efectivo naqueles regimes, ao pagamento de uma pres-
tação pecuniária correspondente a:

a) Um duodécimo da remuneração anual, por cada
ano completo de serviço efectivamente pres-
tado;

b) Dois duodécimos da remuneração anual, por
cada ano completo de serviço efectivamente
prestado, quando tenham cumprido seis anos
completos de serviço efectivo em RC.

2 — Não conta para efeitos de cálculo da prestação
a que se refere o número anterior o tempo de serviço
em que o militar se encontre em formação que habilite
ao ingresso nos QP, na medida em que ultrapasse o
período máximo legalmente admitido para duração do
vínculo contratual.

3 — Para os efeitos previstos no presente artigo,
entende-se por «remuneração anual» o produto da mul-
tiplicação por 14 do montante de remuneração base
ilíquida correspondente ao escalão do posto que o mili-
tar detenha no último mês completo de prestação de
serviço, acrescido do respectivo suplemento de condição
militar.

Artigo 22.o

Fardamento, alojamento, alimentação e transporte

1 — Os militares em RC e RV durante o período
de instrução militar têm direito a fardamento, aloja-
mento e alimentação gratuitos.

2 — Após o período de instrução, os militares em
RC e RV mantêm o direito ao fardamento, alojamento
e alimentação nos termos previstos para o pessoal
do QP.

3 — Os militares em RC e RV têm direito à redução
nas tarifas dos transportes colectivos em igualdade de
condições com os militares dos QP.

4 — Serão inscritas nos cadernos de encargos de pri-
vatização de transportes colectivos as condições neces-
sárias ao cumprimento do número anterior.
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Artigo 23.o

Subsídios para estudos superiores

1 — Os cidadãos que tenham cumprido, no mínimo,
cinco anos de serviço efectivo em RC, uma vez cessado
o vínculo contratual e desde que matriculados em esta-
belecimento de ensino superior, podem candidatar-se
à concessão de um subsídio para estudos superiores.

2 — O direito de candidatura à concessão do subsídio
para estudos superiores pode ser exercido pelo período
correspondente ao número completo de anos de serviço
efectivo militar prestado em RC, possuindo, uma vez
concedido, a duração máxima correspondente ao
número de anos que compõem o plano curricular do
respectivo curso, a contar da data da matrícula inicial.

3 — O subsídio previsto no presente artigo é pago
em cada ano lectivo durante 10 meses, sendo cada men-
salidade de valor igual à remuneração base líquida cor-
respondente ao posto de cabo-adjunto/primeiro-mari-
nheiro que vigorar à data da passagem à disponibilidade.

4 — Perdem o direito ao incentivo previsto no pre-
sente artigo os candidatos que:

a) Tenham beneficiado de curso de formação pro-
fissional de nível III, ministrado por alguma das
entidades a que se refere o artigo 8.o do presente
Regulamento;

b) Não tenham obtido aproveitamento em curso
ou estágio de formação profissional por motivo
que lhes seja imputável, salvo se por motivo
de ocorrência de alguma das situações previstas
na LPMP;

c) Ingressarem na função pública em virtude da
aplicação do artigo 30.o do presente Regu-
lamento;

d) Ingressarem nos QP dos ramos das Forças
Armadas ou nos quadros das forças e serviços
de segurança, em virtude da aplicação dos arti-
gos 33.o e 34.o do presente Regulamento;

e) Uma vez deferida a concessão do subsídio, não
obtenham aproveitamento escolar no ano ante-
rior, por causa que lhes seja imputável;

f) Dele tenham já beneficiado, independente-
mente do respectivo período de duração.

5 — A verba disponível para a atribuição do incentivo
a que se refere o presente artigo é anualmente fixada
por despacho do Ministro da Defesa Nacional.

6 — Envolvendo os pedidos para candidatura mon-
tante superior à verba a que se refere o número anterior,
proceder-se-á ao respectivo escalonamento, tendo em
conta:

a) A última classificação no nível de estudos ante-
rior àquele para o qual é solicitado o incentivo;

b) A melhor classificação de mérito militar, nos
derradeiros dois anos de contrato;

c) A não frequência de curso de formação pro-
fissional dos níveis I ou II;

d) A maior duração de tempo de serviço efectivo;
e) A ocorrência de prestação de serviço militar,

durante maior período de tempo, em unidades
de maior prontidão operacional ou exercido fun-
ções de maior exigência e desgaste.

Artigo 24.o

Procedimentos

1 — O requerimento inicial de candidatura à conces-
são do subsídio para estudos superiores é apresentado
na DGPRM até 31 de Maio, dele constando, obriga-
toriamente, os seguintes dados relativos ao candidato:

a) Identificação completa, incluindo números de
bilhete de identidade e de contribuinte fiscal,
com referência ao código da repartição res-
pectiva;

b) Morada de residência;
c) Meios de contacto de que disponha, designa-

damente telefone e ou endereço electrónico.

2 — Os candidatos devem, ainda, instruir a sua can-
didatura com uma declaração, cujos termos são fixados
por despacho do Ministro da Defesa Nacional, pela qual
atestem, sob compromisso de honra, não se encontrarem
abrangidos por nenhuma das situações previstas no n.o 4
do artigo anterior.

3 — A decisão relativa à concessão do subsídio, bem
como do escalonamento a que se refere o n.o 6 do artigo
anterior, é obrigatoriamente comunicada aos interes-
sados até 31 de Julho do ano em que haja sido apre-
sentada a candidatura, devendo estes comprovar, sob
pena de caducidade do pedido, a efectivação da res-
pectiva matrícula até 30 de Outubro.

4 — O subsídio para estudos superiores, uma vez con-
cedido e sob pena de caducidade, é objecto de renovação
semestral a efectuar pelos interessados junto da
DGPRM, entre:

a) 1 e 15 de Março de cada ano, devendo ser docu-
mentalmente provada a manutenção da matrí-
cula;

b) 1 e 15 de Outubro de cada ano, devendo ser
documentalmente provado o aproveitamento
escolar no ano lectivo cessante, bem como a
renovação da respectiva matrícula para o ano
lectivo seguinte.

CAPÍTULO V

Apoio à inserção no mercado de trabalho

Artigo 25.o

Prestações de desemprego

1 — Finda a prestação de serviço, os militares que
prestaram serviço efectivo em RC ou RV têm direito
às prestações de desemprego nos termos estabelecidos
na lei geral aplicável, com as adaptações previstas no
número seguinte.

2 — Os cidadãos a que se refere o número anterior
têm direito a subsídio de desemprego por período idên-
tico ao da duração do serviço, não podendo, porém,
ultrapassar os 30 meses.

Artigo 26.o

Suspensão das prestações de desemprego

As prestações de desemprego concedidas ao abrigo
do artigo anterior são suspensas, para além dos casos
previstos no regime jurídico de referência, quando os
beneficiários se encontrem a usufruir de subsídio para
estudos concedido nos termos do presente diploma ou
de qualquer outra prestação para estudos concedida ao
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abrigo de qualquer outro regime legal, desde que, em
ambos os casos, o respectivo montante seja de valor
igual ou superior à retribuição mínima mensal.

Artigo 27.o

Apoio à criação do próprio emprego ou empresa

1 — Os militares que tenham prestado serviço militar
efectivo em RC e que, no termo dos respectivos con-
tratos, se encontrem em situação de desemprego e pre-
tendam criar o seu próprio emprego ou empresa, no
âmbito das iniciativas locais de emprego (ILE) ou cria-
ção do próprio emprego para subsidiados (CPE), podem
beneficiar de apoios técnicos e financeiros nos termos
e condições da legislação que ao tempo estiver em vigor.

2 — Os candidatos beneficiam de uma majoração de
20% relativamente ao apoio financeiro concedido a
fundo perdido ou à bonificação da taxa de juro quando
haja necessidade de recurso ao crédito.

3 — Os candidatos que requeiram os apoios previstos
no presente artigo podem beneficiar das condições refe-
ridas no n.o 2 por período idêntico àquele em que pres-
taram serviço.

4 — Os militares que tenham prestado serviço militar
efectivo em RC têm, nos termos do n.o 1 do presente
artigo, acesso a programas de apoio a jovens empre-
sários, nos sectores de agricultura, indústria e comércio.

Artigo 28.o

Apoios à contratação de jovens à procura do primeiro emprego

1 — As entidades empregadoras que admitam jovens
à procura do primeiro emprego, com idade não superior
a 30 anos, que tenham prestado serviço efectivo em
RC pelo período mínimo de cinco anos e que, no termo
do respectivo contrato, se encontrem em situação de
desemprego, beneficiam dos seguintes incentivos à con-
tratação, nos termos da lei que os regula:

a) Majoração de um ano de dispensa temporária
do pagamento de contribuições para a segu-
rança social, nas situações previstas no artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 89/95, de 6 de Maio;

b) Concessão de um subsídio, não reembolsável,
de montante igual a 12 vezes a remuneração
mínima mensal garantida por lei, pela criação
líquida de cada posto de trabalho, mediante con-
trato sem termo;

c) Majoração de 20% relativamente ao subsídio
não reembolsável previsto na alínea anterior.

2 — O apoio previsto na alínea c) do número anterior
não é cumulável com os apoios previstos nas alíneas a)
e b) nem com outros apoios ao emprego previstos nou-
tros diplomas, quando aplicáveis ao mesmo posto de
trabalho.

3 — O direito aos apoios à contratação previstos no
presente artigo só é exercido por uma única vez em
relação a cada militar contratado e caduca seis anos
após a data do termo do contrato.

Artigo 29.o

Quadros de indústrias de defesa

O Ministério da Defesa Nacional diligenciará por que
acedam preferencialmente aos quadros de pessoal das
indústrias de defesa os cidadãos que prestaram serviço
militar como RC e RV.

Artigo 30.o

Ingresso na função pública

1 — O militar em RC que tenha prestado serviço efec-
tivo pelo período mínimo de cinco anos tem direito a
candidatar-se aos concursos internos de ingresso nos
serviços e organismos da administração central, regional
e local, incluindo institutos públicos, nas modalidades
de serviços personalizados do Estado e de fundos
públicos.

2 — Os cidadãos que preencham as condições do
número anterior têm ainda direito a candidatar-se, no
prazo referido no n.o 5 do presente artigo, aos concursos
internos gerais de acesso para preenchimento da pri-
meira categoria intermédia das carreiras, desde que
tenham exercido funções na área funcional para a qual
o concurso é aberto e possuam o tempo de serviço neces-
sário para a promoção na respectiva categoria.

3 — Os cidadãos nas condições referidas no n.o 1 têm
direito de preferência, em caso de igualdade de clas-
sificação final, nos concursos externos abertos em qual-
quer dos serviços ou organismos da administração cen-
tral, regional e local, incluindo os institutos públicos,
nas modalidades de serviços personalizados do Estado
e de fundos públicos.

4 — Os direitos de candidatura referidos nos números
anteriores são condicionados à prova de que o candidato
possui as habilitações literárias legalmente exigidas para
o concurso em causa e preenche as condições gerais
e especiais de admissão ao concurso.

5 — Os direitos previstos nos n.os 1, 2 e 3 nascem
com a cessação do contrato com as Forças Armadas
e extinguem-se após o período de seis anos.

6 — Para efeitos da candidatura a que se refere o
n.o 2, relevam as avaliações individuais obtidas durante
a prestação do serviço militar, bem como o tempo de
serviço prestado.

7 — O tempo de serviço efectivo prestado em área
funcional correspondente à do concurso a que o militar
se candidata conta como experiência profissional, bem
como para determinação do escalão de integração no
caso de concurso.

8 — A integração das funções militares exercidas na
área funcional para que o concurso é aberto é atestada
pela DGPRM, sob proposta do ramo de que é pro-
veniente o candidato.

9 — O regime do presente artigo será aplicado na
admissão aos quadros das polícias municipais.

10 — O direito referido no n.o 3 prevalece sobre o
direito de preferência a que se refere o n.o 2 do
artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

Artigo 31.o

Apoio à inserção em organismos internacionais

A DGPRM recolhe e coordena a informação que
os serviços competentes do Ministério dos Negócios
Estrangeiros tenham disponível sobre concursos de pes-
soal em organismos internacionais aos quais tenham
direito de acesso os cidadãos portugueses e sejam sus-
ceptíveis de interessar aqueles que tenham prestado ser-
viço militar em RC e RV.
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Artigo 32.o

Apoio à inserção em actividades de cooperação técnico-militar
com outros países

1 — Nos casos em que existam concursos para acti-
vidades civis de cooperação técnico-militar e sempre que
tal seja admitido pelo modelo de concurso, é estabe-
lecido um contingente para os que prestaram serviço
militar em RC e RV, o qual não pode ser inferior a 35%.

2 — O direito de acesso ao contingente referido no
n.o 1 é igual ao número de anos de serviço efectivo
prestado.

3 — Sendo o número de vagas inferior ao dos con-
correntes, estes serão escalonados, sucessivamente,
segundo a maior duração de tempo de serviço militar,
a melhor avaliação de mérito e a melhor habilitação
escolar.

Artigo 33.o

Admissão aos quadros de pessoal das Forças Armadas

1 — Os militares que tenham prestado serviço em RC
pelo período mínimo de três anos beneficiam, nos seis
anos subsequentes à data da cessação do contrato, de
um contingente mínimo de 30% do número total de
vagas de admissão quer ao conjunto dos concursos para
ingresso nos QP dos ramos das Forças Armadas quer
nos concursos para ingresso nos respectivos quadros de
pessoal civil.

2 — Os militares em RC beneficiam ainda de direito
de preferência nas vagas que ultrapassem as referidas
no número anterior.

3 — Os avisos de concursos estarão disponíveis nas
unidades, estabelecimentos e órgãos militares nos quais
prestem serviço militares em RC.

Artigo 34.o

Admissão aos quadros permanentes das forças de segurança

1 — Os militares que prestem ou tenham prestado
serviço em RC, desde que cumpridos dois anos de ser-
viço efectivo militar, beneficiam de exclusividade na
admissão aos concursos para ingresso nos quadros de
praças da GNR, nos termos previstos no respectivo
Estatuto.

2 — Os militares que prestem ou tenham prestado
serviço em RC, desde que cumpridos três anos nesta
forma de prestação de serviço militar, e até ao limite
dos cinco anos subsequentes à data da cessação do con-
trato, beneficiam:

a) De um contingente de 30% do número de vagas
postas a concurso para ingresso na categoria
de oficiais da GNR;

b) De um contingente de 15% do número de vagas
postas a concurso para ingresso nos quadros da
Polícia de Segurança Pública.

3 — Os militares que prestem ou tenham prestado
serviço em RC, desde que cumpridos três anos nesta
forma de prestação de serviço militar, e até ao limite
dos cinco anos subsequentes à data da cessação do con-
trato, gozam do direito de preferência, em caso de igual-
dade de classificação, no preenchimento das vagas dos
concursos para ingresso nos quadros das restantes forças
e serviços de segurança.

4 — Os avisos de concursos estarão disponíveis nas
unidades, estabelecimentos e órgãos militares nos quais
prestem serviço militares em RC.

Artigo 35.o

Admissão aos quadros de pessoal civil das Forças Armadas

Nos concursos externos de ingresso nos quadros de
pessoal civil dos serviços departamentais das Forças
Armadas constitui condição de preferência na admissão
a prestação de serviço militar em RC pelo período
mínimo de dois anos.

Artigo 36.o

Admissão aos estabelecimentos fabris das Forças Armadas

O disposto no artigo precedente aplica-se, com as
necessárias adaptações, ao Arsenal do Alfeite e aos esta-
belecimentos fabris do Exército.

Artigo 37.o

Cláusulas dos concursos públicos

São nulas as cláusulas e os actos dos concursos públi-
cos que, directa ou indirectamente, prejudiquem a apli-
cação do disposto no presente diploma.

CAPÍTULO VI

Apoio social

Artigo 38.o

Assistência na doença

Os militares em RC e RV e os respectivos agregados
familiares têm direito a assistência médica, medicamen-
tosa, hospitalar e de meios auxiliares de diagnóstico,
nos termos estabelecidos para os militares dos QP.

Artigo 39.o

Encargos no âmbito do subsistema de protecção familiar
e à maternidade e paternidade

1 — Os militares em RC e RV, durante a prestação
de serviço efectivo, têm direito às prestações abrangidas
pelo subsistema de protecção familiar, bem como às
que decorrem da LPMP, nos termos estabelecidos para
o pessoal dos QP.

2 — Os cidadãos que tenham prestado serviço militar
em RC mantêm, pelo período correspondente ao
número de anos completos de serviço efectivo militar
prestado naquele regime, o direito às prestações a que
se refere o número anterior, nos termos em que delas
beneficiavam no mês anterior ao da passagem à dis-
ponibilidade, salvo quando o mesmo direito, quantitativa
e qualitativamente, seja reconhecido a algum dos titu-
lares do interesse material subjacente no âmbito de qual-
quer outro regime de protecção social.

3 — Os encargos com as prestações previstas no pre-
sente artigo impendem sobre o Ministério da Defesa
Nacional, cabendo ao Ministério da Segurança Social
e do Trabalho a responsabilidade pelo respectivo
processamento.
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Artigo 40.o

Aposentação e reforma

O tempo de serviço prestado como RC e RV conta
para efeitos de cálculo da data da aposentação e reforma
e do montante da respectiva pensão.

Artigo 41.o

Crédito à habitação

1 — Os militares que tenham prestado serviço efec-
tivo por um período mínimo de dois anos na situação
de RC têm direito de acesso preferencial aos regimes
de crédito bonificado e de crédito jovem bonificado para
aquisição de habitação própria permanente, previstos
na lei, durante período idêntico àquele em que pres-
taram serviço.

2 — As condições de concessão do crédito bonificado
são estabelecidas por portaria conjunta dos Ministros
da Defesa Nacional e das Finanças.

CAPÍTULO VII

Direitos e deveres dos RC e RV enquanto beneficiários
dos incentivos

Artigo 42.o

Direito de acesso à informação

1 — Os militares em situação de RC e RV têm direito
de acesso à informação sobre os benefícios de que usu-
fruem durante o período de prestação de serviço e, findo
ele, durante um número de anos igual à duração do
direito aos incentivos legais.

2 — Os ramos, durante a prestação de serviço, e a
DGPRM, findo ele, garantirão o cumprimento do dis-
posto no número anterior.

Artigo 43.o

Deveres dos RC e RV

1 — Os RC e RV enquanto beneficiarem dos incen-
tivos constantes do presente diploma estão obrigados
a comunicar ao respectivo ramo:

a) A alteração da sua residência ou endereços;
b) Os benefícios obtidos por virtude da aplicação

do presente diploma;
c) As alterações da sua situação profissional, ainda

que não sejam decorrentes da aplicação do pre-
sente diploma.

2 — A prestação de falsas declarações pelo benefi-
ciário é susceptível de processo disciplinar, cível ou
penal, nos termos gerais do direito.

CAPÍTULO VIII

Princípios essenciais do estatuto jurídico
dos cidadãos em RC e RV

Artigo 44.o

Aplicação do EMFAR

Aos cidadãos em RC e RV aplica-se o EMFAR.

Artigo 45.o

Constituição e extinção do direito aos incentivos

1 — O direito aos incentivos constantes do presente
diploma legal é constituído no momento da assinatura
do contrato ao abrigo do regime de contrato ou de
voluntariado.

2 — O direito aos incentivos só é exercido depois da
incorporação.

3 — O direito aos incentivos extingue-se nos prazos
para cada um deles previstos no presente diploma legal.

4 — Sem prejuízo do respeito pelos direitos adqui-
ridos, o direito aos incentivos extingue-se ainda, com
excepção dos previstos no n.o 2 do artigo 21.o e no
artigo 25.o, quando o contrato do militar em RC ou
RV cesse em consequência da aplicação de sanção penal
ou da sanção disciplinar de cessação compulsiva do
regime de voluntariado ou de contrato.

5 — A cessação revista no número anterior será
comunicada ao interessado.

CAPÍTULO IX

Disposições complementares, transitórias e finais

Artigo 46.o

Contagem do tempo de serviço efectivo

Para os efeitos do presente diploma, a contagem do
tempo de serviço efectivo é, salvo disposição em con-
trário, feita a partir da data da incorporação.

Artigo 47.o

Contagem da idade para acesso a incentivos

1 — Em caso de candidatura a concursos para
ingresso em quaisquer carreiras ou corpos especiais da
Administração Pública, bem como nos casos em que
a aplicação de algum dos incentivos previstos no pre-
sente Regulamento esteja associada à verificação de
limites de idade, o tempo de serviço efectivo prestado
em RC e RV é abatido à idade cronológica dos cidadãos,
sem prejuízo da verificação das demais condições legal-
mente previstas para a aplicação de cada incentivo.

2 — O mecanismo de abate à idade cronológica a
que se refere o número anterior não se aplica ao esta-
belecimento dos períodos de concessão do subsídio de
desemprego.

Artigo 48.o

Emprego anterior

Se, para a concessão dos incentivos previstos no pre-
sente diploma, ou de outros, aos quais concorram os
cidadãos que prestaram serviço militar em RC e RV,
for exigido que o beneficiário tenha tido um emprego
anterior, a prestação do serviço militar é, para esses
efeitos, considerada emprego.

Artigo 49.o

Candidatura a benefícios antes do termo da prestação de serviço

Os militares em situação de RC e RV têm direito,
salvo disposição mais favorável do presente Regula-
mento e desde que não haja inconveniente para o ser-
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viço, a habilitar-se nos últimos seis meses da vigência
do contrato aos incentivos aos quais têm direito depois
de findo o período de serviço.

Artigo 50.o

Organismos responsáveis

1 — Sem prejuízo do disposto no presente diploma,
a atribuição de competências aos diferentes órgãos de
sistema de incentivos será feita por despacho do Ministro
da Defesa Nacional, ouvidos o Conselho de Chefes de
Estado-Maior e a DGPRM.

2 — A atribuição de competências referida no
número anterior será feita de acordo com os seguintes
princípios:

a) Aos ramos cabe o planeamento e a aplicação
do sistema de incentivos;

b) Ao Conselho de Chefes de Estado-Maior cabe
a coordenação do planeamento e da execução
do sistema;

c) À DGPRM cabem os contactos com organismos
públicos e a execução do sistema, em particular
findo o período de prestação de serviço.

3 — Cada ramo fará relatórios quadrimestrais e um
relatório anual sobre a aplicação do presente decreto-lei,
os quais serão entregues à DGPRM e ao Estado-Maior-
-General das Forças Armadas até ao final do mês
seguinte ao período a que se referem.

4 — A DGPRM e os chefes de estado-maior farão
relatórios quadrimestrais e um relatório anual sobre a
aplicação do presente decreto-lei, sintetizando as suas
actividades e as dos ramos, os quais serão presentes
ao Ministro da Defesa Nacional até ao final do mês
seguinte ao período a que se referem.

5 — Os relatórios anuais referidos no número ante-
rior podem incluir projectos de adaptação do sistema
de incentivos vigente para melhor concretização dos
objectivos legais.

Artigo 51.o

Competência do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Em tempo de paz, o Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, na sua qualidade de comandante
operacional das Forças Armadas, dá parecer anual ao
Ministro da Defesa Nacional sobre a adequação do sis-
tema de incentivos à operacionalidade do sistema de
forças, designadamente para os efeitos da alínea e) do
n.o 5 do artigo 6.o da Lei n.o 111/91, de 29 de Agosto
(Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças
Armadas).

Artigo 52.o

Comunicações entre os organismos militares e os RC e RV

1 — Para os efeitos do presente diploma, as comu-
nicações entre o beneficiário e as Forças Armadas pro-
cessar-se-ão, em princípio:

a) Durante o período de serviço, através do supe-
rior hierárquico;

b) Findo o período de serviço, através da DGPRM.

2 — Se as comunicações previstas na alínea b) do
número anterior tiverem por objecto um ramo deter-
minado, o Ministro da Defesa Nacional, por despacho,
tem a faculdade de as atribuir a esse ramo.

3 — As comunicações que não tenham lugar através
da cadeia de comando serão efectuadas por telefone,
correio normal, electrónico ou fax da residência, entre
a unidade militar e o endereço indicados pelo bene-
ficiário. Só serão presenciais quando indispensável.

Artigo 53.o

Cumprimento dos incentivos

1 — Compete aos ramos das Forças Armadas onde
os candidatos a beneficiários dos incentivos previstos
no presente Regulamento hajam prestado serviço militar
a emissão de toda a documentação destinada a sustentar
direitos decorrentes do presente diploma, bem como
a comprovar o preenchimento das respectivas condições
de candidatura, designadamente:

a) A relativa à avaliação de mérito, nos termos
e para os efeitos previstos no n.o 6 do artigo 30.o
do presente Regulamento;

b) A referente ao tempo de serviço militar efec-
tivamente prestado, discriminada por anos,
meses e dias.

2 — Para efeitos dos incentivos previstos no presente
Regulamento, cuja aplicação seja da competência de
outros serviços ou organismos da Administração
Pública, deve o MDN promover com as tutelas respec-
tivas a celebração dos protocolos que forem tidos por
necessários, tendo em vista a troca de informação essen-
cial à boa aplicação da lei.

3 — A DGPRM, recorrendo, designadamente, às
novas tecnologias da informação, procede à divulgação
das listas das acções de formação a que se refere o
artigo 19.o do presente Regulamento relativamente aos
cidadãos que tenham cessado a respectiva prestação de
serviço militar, bem como dos concursos a que se refe-
rem os artigos 31.o a 34.o e 36.o, incluindo o escalo-
namento que eventualmente venha a ocorrer no âmbito
da aplicação do artigo 32.o

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 119/2004

de 21 de Maio

O Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de Maio, alterou
o Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço
Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de
Dezembro.

Estas alterações têm reflexo directo e imediato no
Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 298/94, de 24 de Novembro, 297/98, de 28 de Setem-
bro, 188/99, de 2 de Junho, 504/99, de 20 de Novembro,
e 15/2002, de 29 de Janeiro.
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Com efeito, decorre do artigo 34.o do citado Regu-
lamento de Incentivos que os militares que prestem ou
tenham prestado serviço em regime de contrato, desde
que cumpridos dois anos de serviço efectivo militar,
beneficiam de exclusividade na admissão aos concursos
para ingresso nos quadros de praças da Guarda Nacional
Republicana, nos termos previstos no respectivo Esta-
tuto.

A fixação desta modalidade no acesso à categoria
de praças da Guarda Nacional Republicana assenta, fun-
damentalmente, em duas ordens de razões. Por um lado,
na desejável economia de meios do Estado que natu-
ralmente resultará do recurso a uma tal fonte de recru-
tamento. Por outro, no aproveitamento das particulares
capacidades dos candidatos militares ou ex-militares em
regime de contrato, decorrentes, sobretudo, das espe-
cificidades das suas formação e qualificação profis-
sionais.

Deste modo, e sem prejuízo da revisão global do
Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, importa, desde
já, adequar as disposições constantes do Estatuto dos
Militares da Guarda Nacional Republicana ao Regu-
lamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar
nos Regimes de Contrato e de Voluntariado.

Altera-se, ainda, o mesmo Estatuto no sentido de
ajustar a aplicação do disposto no Regulamento da
Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das
Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 316/2002, de 27 de Dezembro, à Guarda Nacional
Republicana, no que se refere à competência para a
concessão das medalhas comemorativas das campanhas
e de comissões de serviço especiais.

Por outro lado, introduzem-se algumas alterações no
âmbito da formação de sargentos, adequando a estrutura
de formação ao quadro de responsabilidades cometidas
àquela força de segurança. Neste sentido, agrega-se a
formação para promoção de sargentos num único curso,
a realizar, na Escola Prática da Guarda, aquando da
promoção a sargento-ajudante.

Estabelece-se, ainda, um regime transitório aplicável
aos sargentos-ajudantes que tenham realizado o estágio
de promoção até ao 20.o estágio, inclusive, mantendo-se
aquele estágio de promoção como requisito para estes
militares ascenderem ao posto de sargento-chefe.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho

O artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de
Julho, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 504/99,
de 20 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os primeiros-sargentos só podem ser nomeados

para o curso de promoção a sargento-ajudante, previsto
no artigo 249.o do Estatuto e consequentemente pro-
movidos a este posto, se possuírem habilitações literárias
iguais ou equivalentes ao 9.o ano de escolaridade.»

Artigo 2.o

Alteração ao Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana

Os artigos 5.o, 141.o, 234.o, 235.o, 249.o, 250.o, 251.o,
252.o, 272.o, 273.o, 275.o e 276.o do Estatuto dos Militares
da Guarda Nacional Republicana, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 298/94, de 24 de
Novembro, 297/98, de 28 de Setembro, 188/99, de 2
de Junho, e 15/2002, de 29 de Janeiro, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A competência prevista no n.o 2 do artigo 49.o

do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas
Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 316/2002, de 27 de Dezembro, é con-
ferida ao comandante-geral da Guarda Nacional Repu-
blicana sempre que o agraciado no desempenho da res-
pectiva missão se encontre sob comando operacional
da GNR.

Artigo 141.o

[. . .]

1 — O estágio visa a preparação do militar para o
exercício de funções específicas para que seja nomeado
e tem carácter probatório.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 234.o

[. . .]

As condições especiais de promoção ao posto de sar-
gento-ajudante são as seguintes:

a) Frequência, com aproveitamento, do respectivo
curso de promoção;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 235.o

[. . .]

As condições especiais de promoção ao posto de sar-
gento-chefe são as seguintes:

a) [Anterior alínea b).]
b) [Anterior alínea c).]

Artigo 249.o

Nomeação para o curso de promoção a sargento-ajudante

1 — São nomeados para o curso de promoção a sar-
gento-ajudante os primeiros-sargentos da Guarda, por
antiguidade, de acordo com o previsto no artigo 145.o
e com as vagas fixadas para cada quadro, excluindo aque-
les a quem, competindo-lhes a nomeação por antigui-
dade, tenha sido adiada a sua frequência, e os que decla-
rarem desistir.

2 — É ainda condição de nomeação para o curso de
promoção a sargento-ajudante possuir aptidão física e
psíquica adequada, determinada nos termos do
artigo 169.o
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Artigo 250.o

Falta de aproveitamento no curso de promoção a sargento-ajudante

1 — O primeiro-sargento que não tiver aproveita-
mento no curso de promoção a sargento-ajudante ape-
nas poderá repeti-lo uma vez.

2 — O disposto no número anterior não se aplica
quando a falta de aproveitamento for motivada por
razões de doença ou acidente que, no parecer da Junta
Superior de Saúde, o impossibilite de continuar a tomar
parte em trabalhos do curso, ou por razões de força
maior atendíveis.

Artigo 251.o

Exclusão do curso de promoção a sargento-ajudante

São excluídos definitivamente do curso de promoção
a sargento-ajudante:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Os primeiros-sargentos que não obtenham apro-

veitamento, nos termos do n.o 1 do artigo
anterior.

Artigo 252.o

Realização do curso de promoção a sargento-ajudante

1 — O curso de promoção a sargento-ajudante é
ministrado pela Escola Prática da Guarda.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 272.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Não tenham menos de 20 nem tenham com-

pletado 28 anos de idade em 31 de Dezembro
do ano de ingresso, não sendo aplicável o meca-
nismo de abate à idade cronológica previsto no
artigo 47.o do Regulamento de Incentivos à
Prestação de Serviço Militar nos Regimes de
Contrato e Voluntariado;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Tenham cumprido, no mínimo, dois anos de ser-

viço efectivo militar, e desde que:

i) Prestem ou tenham prestado serviço mili-
tar em regime de contrato nas categorias
de praças ou de sargentos; e

ii) [Anterior subalínea ii) da alínea j).]

j) Sendo militares em regime de contrato e sem
prejuízo do tempo mínimo referido na alínea
i), sejam autorizados a concorrer e a ser admi-
tidos na Guarda pelo respectivo chefe do
Estado-Maior;

l) [Anterior alínea m).]

Artigo 273.o

[. . .]

Sem prejuízo das condições gerais, as condições espe-
ciais de admissão são estipuladas por despacho do
comandante-geral na data de abertura do concurso.

Artigo 275.o

[. . .]

A verificação das condições de admissão é feita atra-
vés de:

a) Um concurso documental, onde seja entregue
uma certidão, emitida pelo respectivo ramo,
comprovativa do tempo de serviço prestado;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 276.o

[. . .]

1 — São admitidos provisoriamente na Guarda, para
a frequência do curso de formação de praças, os can-
didatos que, satisfazendo as condições gerais e especiais
de admissão e obtendo aproveitamento nas provas de
admissão previstas no artigo anterior, fiquem dentro das
vagas anualmente fixadas.

2 — Quando por força da aplicação da alínea i) do
artigo 272.o não seja possível preencher as vagas postas
a concurso pode, a título excepcional, e mediante des-
pacho conjunto do Primeiro-Ministro e do Ministro da
Administração Interna, ser autorizada a realização de
um concurso, destinado às vagas que não foi possível
preencher, não sendo aplicável ao mesmo a condição
geral, como definida naquela alínea.»

Artigo 3.o

Equivalência

Os estágios ministrados pela Escola Prática da Guarda
a primeiro-sargentos, nos anos de 2002 e 2003, con-
sideram-se equivalentes ao curso de promoção a sar-
gento-chefe, nos termos do presente diploma e para
todos os efeitos previstos no Estatuto.

Artigo 4.o

Regime transitório

1 — O disposto nos artigos 249.o a 252.o do Estatuto,
na redacção conferida pelo presente diploma, não se
aplica aos sargentos-ajudantes que tenham realizado o
estágio de promoção até ao 20.o estágio, inclusive.

2 — Os artigos 253.o a 256.o mantêm-se transitoria-
mente em vigor até à realização do curso de promoção
a sargento-chefe neles previsto por parte dos sargen-
tos-ajudantes a que se refere o número anterior ou até
ao afastamento definitivo da possibilidade da sua
frequência.

3 — O curso de promoção a sargento-chefe para os
militares abrangidos pelo n.o 1 do presente artigo é
ministrado pela Escola Prática da Guarda.
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Artigo 5.o

Revogação

É revogado o artigo 274.o do Estatuto dos Militares
da Guarda Nacional Republicana, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 297/98, de 28 de Setembro.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Abril de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Paulo
Sacadura Cabral Portas — António Jorge de Figueiredo
Lopes.

Promulgado em 10 de Maio de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Maio de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 120/2004

de 21 de Maio

A Escola Portuguesa de Moçambique — Centro de
Ensino e Língua Portuguesa — EPMCELP foi criada,
na titularidade do Estado Português, à luz do acordo
de cooperação celebrado entre a República Portuguesa
e a República de Moçambique pelo Decreto-Lei
n.o 241/99, de 25 de Junho, complementado pelo
Decreto-Lei n.o 177/2002, de 31 de Julho, tendo sido
dotada de personalidade jurídica e de autonomia cul-
tural, pedagógica, administrativa, financeira e patrimó-
nio próprio.

As escolas públicas portuguesas no estrangeiro cons-
tituem um dos eixos estruturantes da rede de ensino
público português, enquanto modalidade especial de
educação escolar, e preenchem um dos desígnios estra-
tégicos da promoção da língua e da cultura portuguesas
no mundo, sendo de destacar esse papel no conjunto
dos países de língua oficial portuguesa. É neste contexto
que a Escola Portuguesa de Moçambique assegura a
escolarização de filhos de portugueses, de acordo com
as orientações e planos curriculares em vigor no sistema
educativo português, bem como a responsabilidade da
formação de professores no quadro da cooperação com
o Estado de Moçambique. Ao papel educativo e for-
mativo associa-se o objectivo de se constituir como cen-
tro de recursos pedagógicos e culturais, de forma a
apoiar as iniciativas locais de promoção da língua e cul-
tura portuguesas.

Constituem objectivos da Escola, conforme resulta
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 241/99, de 25 de Junho:
a promoção e difusão da língua e da cultura portuguesas;

a aplicação das orientações curriculares para a educação
pré-escolar e dos planos curriculares e programas dos
ensinos básico e secundário em vigor no sistema educativo
português; a contribuição para a promoção sócio-edu-
cativa de recursos humanos; proporcionar uma forma-
ção de base cultural portuguesa; permitir a escolarização
de filhos de portugueses; contribuir para a acreditação
dos planos curriculares e programas portugueses lec-
cionados em escolas privadas de direito moçambicano;
constituir-se como centro de formação de professores
e centro de recursos.

O presente diploma visa adaptar o regime da Escola
Portuguesa de Moçambique à lei quadro dos institutos
públicos, Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 241/99, de 25 de Junho

São alterados os artigos 3.o, 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 15.o
e 16.o do Decreto-Lei n.o 241/99, de 25 de Junho, que
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) [Anterior alínea g).]

Artigo 5.o

[. . .]

Os princípios e as normas que estabelecem a orga-
nização interna da Escola são definidos nos seus esta-
tutos, aprovados por portaria conjunta dos Ministérios
das Finanças, dos Negócios Estrangeiros e da Educação.

Artigo 6.o

Conselho de patronos

O conselho de patronos é constituído por cinco ele-
mentos designados da seguinte forma:

a) Um pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros;
b) Dois pelo Ministro da Educação;
c) Um representante da Comunidade Portuguesa

em Moçambique, indicado pelo Ministro dos
Negócios Estrangeiros;

d) Um representante da Associação de Pais dos
Alunos da Escola ou de quem os represente.

Artigo 7.o

Competências

O conselho de patronos é um órgão consultivo da
Escola, competindo-lhe apoiar e participar na definição
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das linhas orientadoras da Escola e nas tomadas de deci-
são do conselho directivo, em especial:

a) Emitir parecer sobre:

i) O projecto educativo da Escola;
ii) O plano anual de actividades;

iii) A proposta de orçamento;
iv) O relatório de contas de gerência;
v) A proposta do conselho directivo refe-

rente às quantias a cobrar pelos serviços
prestados, nomeadamente o montante
das propinas;

vi) Os critérios gerais para a contratação do
pessoal docente e não docente;

vii) O regulamento interno da Escola;

b) [Anterior alínea h) do artigo 7.o]

Artigo 8.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A duração do mandato de cada elemento do con-

selho de patronos é de três anos, podendo o mesmo
ser renovado.

Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Aos membros referidos no número anterior apli-

ca-se a lei geral da função pública em matéria de abono
de despesas de transporte e de ajudas de custo.

Artigo 15.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os docentes que se desloquem de Portugal para

o exercício de funções docentes têm direito aos seguintes
suplementos remuneratórios:

a) Instalação para apoio nas despesas de mudança
de residência;

b) Residência para compensar as diferenças de
custo de vida entre Portugal e Moçambique.

5 — Os montantes dos suplementos remuneratórios,
referidos nas alíneas a) e b) do número anterior, são
fixados por despacho conjunto dos Ministros das Finan-
ças, dos Negócios Estrangeiros e da Educação.

6 — Têm ainda direito, quando determinado pela
assunção do cargo, ao reembolso das despesas efectua-
das com as suas viagens e as do seu agregado familiar
na deslocação para Moçambique e regresso, bem como
bagagens, nos termos a definir por despacho conjunto
dos membros do Governo referidos no número anterior.

7 — O reembolso das despesas previsto no número
anterior não é aplicável, quanto ao regresso, salvas as
situações de força maior, nos casos em que seja deter-
minado por cessação do destacamento a pedido do
próprio.

8 — É aplicável ao pessoal não docente, com as devi-
das adaptações, o disposto nos anteriores n.os 3, 4, 5,
6 e 7.

Artigo 16.o

[. . .]

O pessoal da Escola a que se referem os artigos ante-
riores não pode ultrapassar a dotação fixada em mapa
a aprovar por despacho conjunto dos Ministros das
Finanças e da tutela.»

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 241/99, de 25 de Junho

São aditados os artigos 5.o-A e 9.o-A ao Decreto-Lei
n.o 241/99, de 25 de Junho, que passam a ter a seguinte
redacção:

«CAPÍTULO II

Órgãos, composição e competências

Artigo 5.o-A
Órgãos

Sem prejuízo da estrutura que vier a ser definida no
diploma a que se refere o artigo anterior, a Escola dispõe
de:

a) Um conselho de patronos;
b) Um conselho directivo.

Artigo 9.o-A
Conselho directivo

1 — A direcção da Escola é composta por um pre-
sidente e dois vogais, nomeados, em comissão de serviço,
por despacho conjunto do Primeiro-Ministro e dos
Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Educação,
por um período de três anos, renovável.

2 — O presidente e os vogais são equiparados a cargos
de direcção superior de 1.o e 2.o grau, respectivamente.»

Artigo 3.o

Norma revogatória

São revogados os artigos 17.o, 18.o, 19.o, 20.o, 21.o
e 24.o do Decreto-Lei n.o 241/99, de 25 de Junho, e
o Decreto-Lei n.o 177/2002, de 31 de Julho.

Artigo 4.o

Republicação

O Decreto-Lei n.o 241/99, de 25 de Junho, é repu-
blicado em anexo, na íntegra, com as alterações intro-
duzidas pelo presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de
Março de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Teresa Pinto Basto
Gouveia — José David Gomes Justino.

Promulgado em 10 de Maio de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Maio de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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ANEXO

Decreto-Lei n.o 241/99

de 25 de Junho

(republicação)

CAPÍTULO I

Criação, natureza e objectivos

Artigo 1.o

Criação

É criada, ao abrigo do acordo de cooperação cele-
brado entre a República Portuguesa e a República de
Moçambique, a Escola Portuguesa de Moçambi-
que — Centro de Ensino e Língua Portuguesa, adiante
abreviadamente designada por Escola, da titularidade
do Estado Português, e com sede em território da Repú-
blica de Moçambique.

Artigo 2.o

Natureza

A Escola é dotada de personalidade jurídica e de
autonomia cultural, pedagógica, administrativa, finan-
ceira e património próprio.

Artigo 3.o

Objectivos

Constituem objectivos da Escola:

a) Promover e difundir a língua e a cultura
portuguesas;

b) Aplicar as orientações curriculares para a edu-
cação pré-escolar e os planos curriculares e pro-
gramas dos ensinos básico e secundário em vigor
no sistema educativo português;

c) Contribuir para a promoção sócio-educativa de
recursos humanos;

d) Proporcionar uma formação de base cultural
portuguesa;

e) Permitir a escolarização de filhos de portu-
gueses;

f) Constituir-se como centro de formação de pro-
fessores e centro de recursos.

Artigo 4.o

Princípios de actuação

Constituem princípios de actuação da Escola:

a) A integração de alunos portugueses e a sua fre-
quência por jovens moçambicanos, bem como
de outras nacionalidades;

b) O funcionamento de todos os níveis de educação
e ensino, desde a educação pré-escolar até ao
ensino secundário;

c) A obediência à orientação científica e pedagó-
gica da responsabilidade do Estado Português,
sem prejuízo do disposto no artigo 2.o;

d) A prestação de apoio à formação de pessoal
docente e não docente e à comunidade;

e) O funcionamento como centro de apoio à coo-
peração portuguesa na área da educação;

f) A articulação de funcionamento com o Centro
Cultural Português em Maputo;

g) A promoção de critérios igualitários na com-
participação nas despesas escolares entre alunos
portugueses e moçambicanos;

h) A racionalização de custos de molde a viabilizar
a continuidade da actividade no futuro.

Artigo 5.o

Estrutura orgânica

Os princípios e as normas que estabelecem a orga-
nização interna da Escola são definidos nos seus esta-
tutos, aprovados por portaria conjunta dos Ministérios
das Finanças, dos Negócios Estrangeiros e da Educação.

CAPÍTULO II

Órgãos, composição e competências

Artigo 5.o-A

Órgãos

Sem prejuízo da estrutura que vier a ser definida no
diploma a que se refere o artigo anterior, a Escola dispõe de:

a) Um conselho de patronos;
b) Um conselho directivo.

Artigo 6.o

Conselho de patronos

O conselho de patronos é constituído por cinco ele-
mentos designados da seguinte forma:

a) Um pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros;
b) Dois pelo Ministro da Educação;
c) Um representante da Comunidade Portuguesa

em Moçambique, indicado pelo Ministro dos
Negócios Estrangeiros;

d) Um representante da Associação de Pais dos
Alunos da Escola ou de quem os represente.

Artigo 7.o

Competências

O conselho de patronos é um órgão consultivo da
Escola, competindo-lhe apoiar e participar na definição
das linhas orientadoras da Escola, e nas tomadas de
decisão do conselho directivo, em especial:

a) Emitir parecer sobre:

i) O projecto educativo da Escola;
ii) O plano anual de actividades;

iii) A proposta de orçamento;
iv) O relatório de contas de gerência;
v) A proposta do conselho directivo refe-

rente às quantias a cobrar pelos serviços
prestados, nomeadamente o montante
das propinas;

vi) Os critérios gerais para a contratação do
pessoal docente e não docente;

vii) O regulamento interno da Escola;

b) Proceder ao acompanhamento geral das acti-
vidades da Escola.
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Artigo 8.o

Funcionamento e mandato

1 — O presidente do conselho de patronos é nomeado
por despacho do Ministro da Educação de entre os dois
elementos por si designados nos termos do artigo 6.o

2 — Os membros do conselho de patronos elegem
entre si, trienalmente, um vice-presidente.

3 — O conselho de patronos reúne:

a) Ordinariamente, três vezes por ano, mediante
convocação do seu presidente;

b) Extraordinariamente, por iniciativa do seu pre-
sidente ou da maioria dos seus membros.

4 — A duração do mandato de cada elemento do con-
selho de patronos é de três anos, podendo o mesmo
ser renovado.

Artigo 9.o

Direitos

1 — Os membros do conselho de patronos que
tenham de se deslocar de Portugal a Moçambique, para
efeitos de participação nas suas reuniões, são dispen-
sados das suas actividades profissionais, públicas ou pri-
vadas, considerando-se, para todos os efeitos, a des-
locação como realizada em serviço.

2 — Aos membros referidos no número anterior apli-
ca-se a lei geral da função pública em matéria de abono
de despesas de transporte e de ajudas de custo.

Artigo 9.o-A
Conselho directivo

1 — A direcção da Escola é composta por um pre-
sidente e dois vogais, nomeados, em comissão de serviço,
por despacho conjunto do Primeiro-Ministro e dos
Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Educação,
por um período de três anos, renovável.

2 — O presidente e os vogais são equiparados a cargos
de direcção superior de 1.o e 2.o grau, respectivamente.

CAPÍTULO III

Gestão financeira e patrimonial

Artigo 10.o

Instrumentos de gestão

1 — Na prossecução dos seus objectivos, a Escola
administra os recursos que lhe estão afectos, tendo em
consideração os princípios de gestão por objectivos, uti-
lizando os seguintes instrumentos de gestão:

a) Planos de actividades e financeiros, anuais e
plurianuais;

b) Orçamento anual;
c) Relatório de actividades e financeiro.

2 — A contabilidade da Escola deve ser organizada
de forma analítica, de modo a permitir a avaliação dos
resultados da gestão.

Artigo 11.o

Património

O património da Escola é constituído pelos direitos
e bens recebidos ou adquiridos no âmbito dos seus objec-
tivos ou para o exercício da sua actividade.

Artigo 12.o

Receitas

1 — Para além das verbas previstas no Orçamento
do Estado, constituem receitas da Escola:

a) As propinas, emolumentos e multas;
b) O produto resultante dos serviços prestados;
c) O produto da venda das suas publicações;
d) O rendimento de bens próprios;
e) Os juros das contas de depósitos e outras apli-

cações financeiras em quaisquer instituições
bancárias;

f) Outras receitas que lhe sejam atribuídas por lei,
doações, subsídios, subvenções, comparticipa-
ções, heranças e legados.

2 — Os saldos apurados no fim de cada exercício,
relativamente às receitas próprias, transitam para o exer-
cício seguinte.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 13.o

Pessoal docente

1 — O recrutamento de pessoal para o exercício de
funções docentes na Escola é feito através de contra-
tação local de indivíduos que possuam a necessária habi-
litação profissional.

2 — Pode ainda, por despacho do Ministro da Edu-
cação, proceder-se ao destacamento de docentes vin-
culados aos quadros que possuam a necessária habi-
litação profissional.

3 — Esgotada localmente a possibilidade de contra-
tação de indivíduos portadores de habilitação profis-
sional, poderá a Escola proceder à contratação de indi-
víduos que sejam portadores do grau académico de licen-
ciado ou bacharel habilitados cientificamente para a
docência da área disciplinar ou disciplinas em falta.

4 — À contratação a que se refere o presente artigo
é aplicável, com as devidas adaptações e exceptuado
o regime de contrato aí previsto, o disposto na Portaria
n.o 367/98, de 29 de Junho, não conferindo a qualidade
de agente ou funcionário da Administração Pública
Portuguesa.

Artigo 14.o

Pessoal não docente

1 — O recrutamento de pessoal para o exercício de
funções não docentes na Escola é feito através da con-
tratação local de indivíduos que reúnam as condições
necessárias ao desempenho das respectivas funções.

2 — Os funcionários com vínculo à Administração
Pública Portuguesa podem ser chamados a desempenhar
funções na Escola, em regime de requisição, com garan-
tia do seu lugar de origem e dos direitos adquiridos.

3 — As situações de requisição a que se refere o
número anterior são feitas por um período de três anos,
renováveis anualmente até ao limite de três anos.



3226 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 119 — 21 de Maio de 2004

4 — É aplicável ao pessoal não docente contratado
o disposto na parte final do n.o 4 do artigo anterior.

Artigo 15.o

Garantias

1 — O serviço prestado em regime de contratação,
nos termos do artigo 13.o, conta, para todos os efeitos
legais, como tempo de serviço prestado em funções
docentes.

2 — A prestação de serviço docente nos termos do
n.o 2 do artigo 13.o é feita, em regime de destacamento,
por um período de três anos, renovável anualmente até
ao limite de três anos.

3 — O tempo de serviço prestado em regime de des-
tacamento na Escola é contado, para todos os efeitos
legais, como exercício no lugar de origem.

4 — Os docentes que se desloquem de Portugal para
o exercício de funções docentes têm direito aos seguintes
suplementos remuneratórios:

a) Instalação para apoio nas despesas de mudança
de residência;

b) Residência para compensar as diferenças de
custo de vida entre Portugal e Moçambique.

5 — Os montantes dos suplementos remuneratórios,
referidos nas alíneas a) e b) do número anterior, são
fixados por despacho conjunto dos Ministros das Finan-
ças, dos Negócios Estrangeiros e da Educação.

6 — Têm ainda direito, quando determinado pela
assunção do cargo, ao reembolso das despesas efectua-
das com as suas viagens e as do seu agregado familiar
na deslocação para Moçambique e regresso, bem como
bagagens, nos termos a definir por despacho conjunto
dos membros do Governo referidos no número anterior.

7 — O reembolso das despesas previsto no número
anterior não é aplicável, quanto ao regresso, salvas as
situações de força maior, nos casos em que seja deter-
minado por cessação do destacamento a pedido do
próprio.

8 — É aplicável ao pessoal não docente, com as devi-
das adaptações, o disposto nos anteriores n.os 3, 4, 5,
6 e 7.

Artigo 16.o

Mapa de pessoal

O pessoal da Escola a que se referem os artigos ante-
riores não pode ultrapassar a dotação fixada em mapa
a aprovar por despacho conjunto dos Ministros das
Finanças e da tutela.

CAPÍTULO V

Regime de instalação

Artigo 17.o

(Revogado.)

Artigo 18.o

(Revogado.)

Artigo 19.o

(Revogado.)

Artigo 20.o

(Revogado.)

Artigo 21.o

(Revogado.)

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 22.o

Início de actividades

A Escola Portuguesa de Moçambique — Centro de
Ensino e Língua Portuguesa inicia as suas actividades
escolares no ano lectivo de 1999-2000.

Artigo 23.o

Nome da Escola

Por despacho do Ministro da Educação pode ser con-
ferida à Escola uma denominação que constará do nome
de uma personalidade que se tenha distinguido em
Moçambique, nomeadamente no âmbito da cultura,
ciência ou educação.

Artigo 24.o

(Revogado.)

Artigo 25.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.o 121/2004

de 21 de Maio

Decorridos 15 anos sobre a publicação do Decreto-Lei
n.o 39/88, de 6 de Fevereiro, que regulamenta a acti-
vidade de edição, reprodução e distribuição de video-
gramas, e independentemente de uma revisão global
do diploma que, pela sua complexidade, justifica estudos
mais pormenorizados, impõe-se clarificar o diploma face
à evolução tecnológica entretanto verificada, aperfei-
çoando-se também o regime sancionatório, através da
previsão da aplicabilidade da punição em casos de negli-
gência e da actualização dos montantes das coimas a
aplicar.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 39/88, de 6 de Fevereiro

Os artigos 1.o, 2.o, 8.o, 10.o e 14.o do Decreto-Lei
n.o 39/88, de 6 de Fevereiro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 1.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — São igualmente considerados videogramas, inde-

pendentemente do suporte material, forma de fixação
ou interactividade, os videojogos ou jogos de com-
putador.

3 — Para efeitos do presente diploma e do número
anterior, é considerado suporte material o suporte ana-
lógico ou digital, no qual está incorporado o videograma,
através de cujo acesso é permitida a visualização da
obra, designadamente, cartridges, disquettes, videocasset-
tes, CD em todas as suas especificações, DVD em todas
as suas especificações, chips e outras formas de fixação
que possam vir a ser determinadas pela inovação
tecnológica.

4 — (Anterior n.o 2.)

Artigo 2.o

O exercício da actividade de edição, reprodução, dis-
tribuição, venda, aluguer ou troca de videogramas fica
sujeito à superintendência da Inspecção-Geral das Acti-
vidades Culturais, aplicando-se o disposto no artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 315/95, de 28 de Novembro.

Artigo 8.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A obrigatoriedade imposta pelo número anterior

não se aplica aos videogramas expostos para aluguer
ou venda nos estabelecimentos referidos no artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 254/76, de 7 de Abril.

Artigo 10.o

1 — A exibição pública de videogramas é considerada
espectáculo de natureza artística, para todos os efeitos
legais.

2 — Só é permitida a exibição de videogramas para
tal efeito licenciados, os quais são identificados no selo
de autenticação do respectivo suporte, pela aposição
da letra E a seguir ao número de registo e sem prejuízo
da autorização dos autores e produtores ou seus legí-
timos representantes.

3 — Considera-se também, para o efeito do número
anterior, como exibição pública a utilização de video-
gramas com difusão a partir da mesma origem, nomea-
damente em situações como a do vídeo comunitário,
e a de circuitos de computadores com acesso ao público,
devendo em casos desta natureza o selo a que se refere
o artigo 5.o ser aposto no suporte ou suportes de ins-
talação do videograma, independentemente do número
de terminais cliente, número este que deve, não
obstante, constar do requerimento a que se refere o
artigo 3.o

Artigo 14.o

1 — O videograma não classificado considera-se ile-
galmente produzido e o seu armazenamento, posterior
distribuição ou exibição pública são punidos com coima
de E 500 a E 3740 e de E 1000 a E 30 000, conforme
sejam praticados por pessoa singular ou colectiva,
respectivamente.

2 — São punidas com coima entre os mesmos limites
as infracções ao disposto nos artigos 8.o e 9.o e n.o 2
do artigo 10.o

3 — São punidas com coima de E 100 a E 1000 e
de E 200 a E 2500, conforme sejam praticadas por pes-
soa singular ou colectiva, respectivamente, as infracções
ao disposto nos artigos 6.o e 11.o

4 — (Anterior n.o 5.)
5 — (Anterior n.o 6.)
6 — (Anterior n.o 7.)
7 — (Anterior n.o 8.)
8 — A negligência é punida, nos casos referidos nos

n.os 1, 2 e 3 deste artigo.»

Artigo 2.o

Referências

Todas as referências efectuadas a outros organismos
no Decreto-Lei n.o 39/88, de 6 de Fevereiro, devem
considerar-se como feitas à Inspecção-Geral das Acti-
vidades Culturais (IGAC).

Artigo 3.o

Início de vigência

O presente diploma entra em vigor no dia 1 do mês
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de
Abril de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Celeste Ferreira
Lopes Cardona — Pedro Manuel da Cruz Roseta.

Promulgado em 10 de Maio de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Maio de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 122/2004
de 21 de Maio

Tendo em conta o elevado número de espectadores
e turistas que um evento com a projecção desportiva
e mediática, nacional e internacional, do Campeonato
Europeu de Futebol — Euro 2004 — necessariamente
atrairá e movimentará, o sucesso da respectiva reali-
zação passa, determinantemente, pelo planeamento e
execução de um vasto conjunto de medidas integradas,
sujeitas a coordenação central, que permitam melhorar
a fluidez do tráfego nas vias de acesso aos estádios,
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nomeadamente através da utilização de transportes
públicos em alternativa ao uso do transporte particular.

Deste modo, impõe-se promover a oferta de trans-
portes públicos com características específicas que satis-
façam as necessidades de transportes geradas por aquele
evento.

Foi ouvida a Associação Nacional de Transportadores
Rodoviários de Pesados de Passageiros.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É estabelecido um regime transitório e excep-
cional de exploração de serviços de transporte público
colectivo regular de passageiros com destino aos estádios
onde irá decorrer o Campeonato Europeu de Futebol,
durante o período de duração deste.

2 — O regime instituído abrange as condições de
exploração de carreiras de transporte público colectivo
de passageiros, de serviços expresso e de carreiras de
alta qualidade, no âmbito do designado por Serviço Euro
2004, dele podendo beneficiar as empresas concessio-
nárias de carreiras de transporte público colectivo de
passageiros e as empresas titulares de autorizações para
a exploração de serviços expresso e carreiras de alta
qualidade.

Artigo 2.o

Serviço Euro 2004

1 — O Serviço Euro 2004 não está sujeito às normas
de concessão de carreiras previstas no Regulamento de
Transportes em Automóveis (RTA), e legislação com-
plementar, e é autorizado pela Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres (DGTT).

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as
empresas devem apresentar na DGTT um programa
de exploração, contendo itinerário, terminais, paragens
intermédias, horário e preçário.

Artigo 3.o

Regime de exploração

1 — A exploração do Serviço Euro 2004 obedece aos
seguintes requisitos:

a) Fixação de percursos com início no município
onde a empresa opere com qualquer dos serviços
de transporte referidos no n.o 2 do artigo 1.o;

b) Utilização de veículos pesados de passageiros
licenciados para a realização dos serviços refe-
ridos na alínea anterior;

c) Identificação do serviço, mediante placa a afixar
no lado direito da frente do veículo.

2 — A exploração do Serviço Euro 2004 usufrui das
seguintes prerrogativas:

a) Fixação livre de títulos e preços de transporte;
b) Possibilidade de transportar passageiros em pé,

segundo as condições fixadas para carreiras de
transporte público colectivo de passageiros.

3 — A título excepcional, podem ser utilizados veí-
culos de matrícula estrangeira não licenciados, desde
que tal facto seja previamente autorizado pela DGTT.

4 — O disposto no número anterior também se aplica
às empresas licenciadas para a actividade de transportes
rodoviários de passageiros que apenas realizem serviços
não regulares, para efeitos de realização de serviços oca-
sionais, durante o período previsto no presente diploma.

Artigo 4.o

Alterações às carreiras de transporte colectivo, serviços
expresso e carreiras de alta qualidade

1 — São permitidos alterações e prolongamentos aos
percursos das carreiras de transporte público colectivo
de passageiros, serviços expresso e carreiras de alta qua-
lidade, durante a realização do Euro 2004, por forma
a servirem os estádios.

2 — Para efeitos do previsto no número anterior,
devem as empresas observar o disposto no artigo 2.o

3 — Às situações previstas no presente artigo não se
aplica o disposto no n.o 2 do artigo 3.o

Artigo 5.o

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações:

a) A falta da autorização a que se referem o n.o 1
do artigo 2.o, n.o 3 do artigo 3.o e n.o 2 do artigo
4.o, punível com coima de E 1250 a E 3750;

b) A inobservância do programa de exploração e
a infracção ao disposto na alínea b) do n.o 1
e na alínea b) do n.o 2 do artigo 3.o, punível
com coima de E 500 a E 1500;

c) A infracção ao disposto na alínea c) do n.o 1
do artigo 3.o, punível com coima de E 150 a
E 500.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 6.o

Processamento das contra-ordenações

1 — O processamento das contra-ordenações previs-
tas neste diploma compete à DGTT.

2 — A aplicação das coimas compete ao director-geral
de Transportes Terrestres.

Artigo 7.o

Fiscalização

São competentes para a fiscalização do cumprimento
do disposto no presente diploma as seguintes entidades:

a) Direcção-Geral de Transportes Terrestres;
b) Inspecção-Geral de Obras Públicas, Transportes

e Comunicações;
c) Guarda Nacional Republicana;
d) Polícia de Segurança Pública.

Artigo 8.o

Produto das coimas

O produto das coimas é distribuído pela seguinte
forma:

a) 20% para a entidade que levantou o auto,
excepto quando não disponha da faculdade de
arrecadar receitas próprias, revertendo, nesse
caso, para os cofres do Estado;
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b) 20% para a DGTT, constituindo receita própria;
c) 60% para os cofres do Estado.

Artigo 9.o

Caducidade das autorizações

As autorizações concedidas pela DGTT no âmbito
do presente diploma caducam no 2.o dia após o encer-
ramento do Euro 2004.

Artigo 10.o

Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação e produz efeitos até ao 2.o dia
após o encerramento do Euro 2004.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Abril de 2004. — José Manuel Durão Barroso — António
Jorge de Figueiredo Lopes — José Luís Fazenda Arnaut
Duarte — António Pedro de Nobre Carmona Rodrigues.

Promulgado em 10 de Maio de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Maio de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 8/2004/M

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 14/99/M, de 24 de Abril,
na redacção dada pelos Decretos Legislativos Regionais
n.os 1/2001/M, de 14 de Fevereiro, 5/2002/M, de 26 de Março,
e 12/2003/M, de 7 de Junho, que cria incentivos à fixação
de médicos no Serviço Regional de Saúde.

Com a publicação do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/99/M, de 24 de Abril, foi criado um incentivo
de natureza remuneratória, para os médicos em exer-
cício de funções no Serviço Regional de Saúde, como
forma de atenuar a tendência desertificadora dos qua-
dros clínicos, máxime na área dos cuidados de saúde
primários. Verifica-se actualmente e pela experiência
entretanto colhida que a natureza transitória do
diploma, designadamente a sua vigência até 31 de
Dezembro de 2000, reformulada através dos Decretos
Legislativos Regionais n.os 1/2001/M, de 14 de Fevereiro,
5/2002/M, de 26 de Março, e 12/2003/M, de 7 de Junho,
para 31 de Dezembro de 2003, carece de ajustamentos,
no sentido da sua prorrogação por, pelo menos, mais
um ano. Por outro lado, as recentes alterações legis-
lativas realizadas no âmbito do Serviço Regional de

Saúde deixam de fora da aplicação do presente diploma
médicos que anteriormente nele estavam contemplados,
designadamente os médicos actualmente em exercício
de funções nos quadros da Direcção Regional de Pla-
neamento e Saúde Pública, constituindo um imperativo
de justiça e de igualdade de tratamento que a eles se
continue a aplicar os incentivos em causa. Razão por
que com o presente diploma se estabelece nova redacção
ao decreto legislativo regional aprovado em 1999, refor-
mulando o respectivo âmbito de aplicação e prolon-
gando o seu regime de vigência.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República Portuguesa
e na alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, e revisto
pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de
21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o e 5.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/99/M, de 24 de Abril, na redacção dada pelos
Decretos Legislativos Regionais n.os 1/2001/M, de 14
de Fevereiro, 5/2002/M, de 26 de Março, e 12/2003/M,
de 7 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma é aplicável a todos os médicos
em exercício de funções nos serviços e estabelecimentos
na dependência ou sob tutela da Secretaria Regional
dos Assuntos Sociais, independentemente da carreira,
categoria, vínculo jurídico e regime de trabalho.

Artigo 5.o

Vigência

O acréscimo remuneratório a que se refere o artigo 3.o
do presente diploma vigora até ser aprovado o regime
de incentivos do Serviço Regional de Saúde.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, produzindo efeitos a partir do
dia 1 de Janeiro de 2004.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 21 de
Abril de 2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 5 de Maio de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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